
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

LEI Nº 2.666 DE 23 DE OUTUBRO DE 1959.
 

 

Autoriza financeiramente nas óbras de construção do Estádio "Antonio Accioly, de
Campinas.

 

(VETADA)
Mantido em 08-11-1960.
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